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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _024 /2017 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2017. 

 
Aos dez dias do mês de Julho do ano de 2017, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE 
SAQUAREMA, com sede com sede à Rua Frutuoso de Oliveira, S/N– Centro- saquarema - RJ  28.993-000, neste 
ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, o Srº João Alberto Teixeira de Oliveira, portador da carteira 
de identidade nº 5231107-0 CRM e inscrito no CPF sob o nº 475388217-91, no uso de suas atribuições e com 
base no Resultado do Pregão Presencial nº .040 / 2017 constante no Processo Administrativo nº 2209/2017, 
RESOLVE Registrar o Preço da empresa: JUNAVINI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sujeitando-
se as partes às determinações da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata. 
 
1. DO OBJETO 
 
A presente ATA tem por objeto o registro de preços para contratar empresa especializada em fornecimento de 
teste e material de laboratório para atender as necessidades da rede laboratorial, ambulatorial e emergencial de 
Saquarema, com base na tabela SIGTAP (PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTO, ORTESES, PROTESES E MATERIAIS 
ESPECIAIS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE), pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade com o processo 
administrativo nº 2209/17. 
 
2.1 O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o(s) fornecedor (es) e as especificações do(s) material(ais) registrados nesta 
Ata, encontram-se indicados na(s) tabela(s) abaixo(s): 
 

Fornecedor: JUNAVINI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 08.360.736/0001-82 
Endereço: RUA PEDRO ÁLVARES CABRAL, 138, LOTE 65/7, SALA 210ª, CENTRO, NILÓPOLIS/RJ 
CEP: 26525-052 
Fone/Fax: 21-96494-3788 
Contato: FRANCISCA DAILANIA SILVA SOUSA 

 
LOTE II - COLETA 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UM QTD UNITARIO TOTAL (R$) MARCA 

1 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO, EM 
PLÁSTICO P.E.T, TRANSPARENTE, INCOLOR, 
ESTÉRIL, MEDINDO 13X75MM, ASPIRAÇÃO DE 
2ML, COM ATIVADOR DE COÁGULO A BASE DE 
SÍLICA. TUBO NÃO SILICONIZADO, ROLHA DE 
BORRACHA SILICONIZADA COM TAMPA PLÁSTICA 
PROTETORA TIPO HEMOGARDTM, NA COR 
VERMELHO TRANSLÚCIDO. ESTERILIZADO A 
RADIAÇÃO GAMA. TUBOS ETIQUETADOS, 
CONTENDO: Nº DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE, 
VOLUME DE ASPIRAÇÃO E Nº DE CATÁLOGO. 
EMBALAGEM: BANDEJA EM ISOPOR, REVESTIDO 
EM PLÁSTICO, CAIXA COM 100 UNIDADES 

UNID 1.100 
R$1,65 R$1.815,00 LABOR IMPORT 
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2 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO, EM 
PLÁSTICO P.E.T, TRANSPARENTE, INCOLOR, 
ESTÉRIL, MEDINDO 16X100MM, ASPIRAÇÃO DE 10 
ML, COM ATIVADOR DE COÁGULO A BASE DE 
SÍLICA. TUBO NÃO SILICONIZADO, ROLHA DE 
BORRACHA CONVENCIONAL, SILICONIZADA, NA 
COR VERMELHO. ESTERILIZADO A RADIAÇÃO 
GAMA. TUBOS ETIQUETADOS, CONTENDO: Nº DE 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE, VOLUME DE 
ASPIRAÇÃO E Nº DE CATÁLOGO. EMBALAGEM: 
BANDEJA EM ISOPOR, REVESTIDO EM PLÁSTICO, 
CONTENDO 100 UNIDADES CADA. 

UNID 1.100 
R$2,15 R$2.365,00 LABOR IMPORT 

3 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO, EM 
PLÁSTICO P.E.T., TRANSPARENTE, INCOLOR, 
ESTÉRIL, MEDINDO 13X75MM, ASPIRAÇÃO DE 
3,5ML, GEL SEPARADOR COM DESIGN 
APERFEIÇOADO (PARA OBTENÇÃO DE SORO) E 
ATIVADOR DE COÁGULO. TUBO NÃO 
SILICONIZADO, ROLHA DE BORRACHA 
SILICONIZADA, COM TAMPA PLÁSTICA PROTETORA 
TIPO HEMOGARDTM, NA COR AMARELO OURO. 
ESTERILIZADO A RADIAÇÃO GAMA. TUBOS 
ETIQUETADOS, CONTENDO: Nº DE LOTE, PRAZO DE 
VALIDADE, Nº DE CATÁLOGO E VOLUME DE 
ASPIRAÇÃO. EMBALAGEM: BANDEJA EM ISOPOR, 
REVESTIDO EM PLÁSTICO, CONTENDO 100 
UNIDADES CADA 

UNID 10.100 
R$2,30 R$23.230,00 LABOR IMPORT 

4 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO, EM 
PLÁSTICO P.E.T, TRANSPARENTE, INCOLOR, 
ESTÉRIL, MEDINDO 16X100MM, ASPIRAÇÃO DE 
8,5ML, GEL SEPARADOR COM DESIGN 
APERFEIÇOADO (PARA OBTENÇÃO DE SORO) E 
ATIVADOR DE COÁGULO. TUBO NÃO 
SILICONIZADO, ROLHA DE BORRACHA 
SILICONIZADA, COM TAMPA PLÁSTICA PROTETORA 
TIPO HEMOGARDTM, NA COR AMARELO OURO. 
ESTERILIZADO A RADIAÇÃO GAMA. TUBOS 
ETIQUETADOS, CONTENDO: Nº DE LOTE, PRAZO DE 
VALIDADE, Nº DE CATÁLOGO E VOLUME DE 
ASPIRAÇÃO. EMBALAGEM: BANDEJA EM ISOPOR, 
REVESTIDO EM PLÁSTICO, CONTENDO 100 
UNIDADES CADA 

UNID 3.900 
R$3,24 R$12.636,00 LABOR IMPORT 
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5 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO, 
PLÁSTICO P.E.T., INCOLOR, ESTÉRIL, PARA USO 
PEDIÁTRICO/GERIÁTRICO, MEDINDO 13X75MM, 
ASPIRAÇÃO DE 2ML, COM EDTA DIPOTÁSSICO 
(CONTEÚDO POR TUBO: 3,6MG DE EDTA K2). TUBO 
NÃO SILICONIZADO, ROLHA DE BORRACHA 
CONVENCIONAL, SILICONIZADA COM TAMPA 
PLÁSTICA PROTETORA TIPO HEMOGARDTM, NA 
COR ROXA TRANSLÚCIDO. ESTERILIZADO A 
RADIAÇÃO GAMA. TUBOS ETIQUETADOS, 
CONTENDO: Nº DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE E Nº 
DE CATÁLOGO. EMBALAGEM: BANDEJA EM 
ISOPOR, REVESTIDO EM PLÁSTICO, CONTENDO 100 
UNIDADES CADA 

UNID 4.600 
R$1,44 R$6.624,00 LABOR IMPORT 

6 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO, 
PLÁSTICO P.E.T., INCOLOR, ESTÉRIL, MEDINDO 
13X75MM, ASPIRAÇÃO DE 4ML, COM EDTA 
DIPOTÁSSICO (CONTEÚDO POR TUBO: 7,2MG DE 
EDTA K2). TUBO NÃO SILICONIZADO, ROLHA DE 
BORRACHA CONVENCIONAL, SILICONIZADA COM 
TAMPA PLÁSTICA PROTETORA TIPO 
HEMOGARDTM, NA COR ROXA. ESTERILIZADO A 
RADIAÇÃO GAMA. TUBOS ETIQUETADOS, 
CONTENDO: Nº DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE E Nº 
DE CATÁLOGO. EMBALAGEM: BANDEJA EM 
ISOPOR, REVESTIDO EM PLÁSTICO, CONTENDO 100 
UNIDADES CADA 

UNID 10.800 
R$1,50 R$16.200,00 LABOR IMPORT 

7 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO, EM 
PLÁSTICO P.E.T., TRANSPARENTE, INCOLOR, 
ESTÉRIL, MEDINDO 13X75MM, ASPIRAÇÃO DE 
4.0ML, COM 60 UNIDADES USP DE HEPARINA DE 
LÍTIO PARA OBTENÇÃO DE PLASMA, (PROPORÇÃO 
15.0 UNIDADES USP/ML DE SANGUE). TUBO NÃO 
SILICONIZADO, ROLHA DE BORRACHA 
SILICONIZADA, COM TAMPA PLÁSTICA PROTETORA 
TIPO HEMOGARDTM, NA COR VERDE. 
ESTERILIZADO A RADIAÇÃO GAMA. TUBOS 
ETIQUETADOS, CONTENDO: Nº DE LOTE, PRAZO DE 
VALIDADE, Nº DE CATÁLOGO E VOLUME DE 
ASPIRAÇÃO. EMBALAGEM: BANDEJA EM ISOPOR, 
REVESTIDO EM PLÁSTICO, CONTENDO 100 
UNIDADES CADA. 

UNID 500 
R$5,46 R$2.730,00 LABOR IMPORT 
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8 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO, EM 
VIDRO, TRANSPARENTE, INCOLOR, ESTÉRIL, PARA 
USO PEDIÁTRICO/GERIÁTRICO, MEDINDO 10,25 X 
47MM, ASPIRAÇÃO DE 1,8ML, COM CITRATO 
TRISSÓDICO (CONTEÚDO LÍQUIDO POR TUBO: 0,2 
ML DE SOLUÇÃO DE CITRATO TAMPONADO 
0,105M - 3,2%) PROPORÇÃO 1:9 
(ANTICOAGULANTE: SANGUE). TUBO 
SILICONIZADO, ROLHA DE BORRACHA 
CONVENCIONAL, SILICONIZADA, NA COR AZUL 
CLARO. ESTERILIZADO A RADIAÇÃO GAMA. TUBOS 
ETIQUETADOS, CONTENDO: Nº DE LOTE, PRAZO DE 
VALIDADE E Nº DE CATÁLOGO. EMBALAGEM: 
BANDEJA EM ISOPOR, REVESTIDO EM PLÁSTICO, 
CONTENDO 100 UNIDADES CADA. 

UNID 600 
R$2,08 R$1.248,00 LABOR IMPORT 

9 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO, EM 
VIDRO TRANSPARENTE, INCOLOR, ESTÉRIL, 
MEDINDO 13X75MM, ASPIRAÇÃO DE 4,5ML, COM 
CITRATO TRISSÓDICO (CONTEÚDO LÍQUIDO POR 
TUBO: 0,5ML DE SOLUÇÃO DE CITRATO 
TAMPONADO 0,105M - 3,2%) PROPORÇÃO 1:9 
ANTICOAGULANTE: SANGUE). TUBO 
SILICONIZADO, ROLHA DE BORRACHA 
SILICONIZADA COM TAMPA PLÁSTICA PROTETORA 
TIPO HEMOGARDTM, NA COR AZUL CLARO. 
ESTERILIZADO A RADIAÇÃO GAMA. TUBOS 
ETIQUETADOS, CONTENDO: Nº DE LOTE, PRAZO DE 
VALIDADE, Nº DE CATÁLOGO E VOLUME DE 
ASPIRAÇÃO. EMBALAGEM: BANDEJA EM ISOPOR, 
REVESTIDO EM PLÁSTICO, CONTENDO 100 
UNIDADES CADA. 

UNID 5.500 
R$1,30 R$7.150,00 LABOR IMPORT 

10 

AGULHA PARA COLETA MÚLTIPLA DE SANGUE A 
VÁCUO, MEDINDO 25X8(21G1), COM BISEL 
TRIFACETADO, SILICONIZADA, CÂMARA 
TRANSPARENTE PARA VISUALIZAÇÃO DO SANGUE 
NO MOMENTO DA PUNÇÃO, ESTERILIZADA A 
ÓXIDO DE ETILENO (ETO). EMBALAGEM UNITÁRIA 
EM PLÁSTICO VERDE E TRANSPARENTE COM LACRE 
DE SEGURANÇA EM PAPEL, CONTENDO: CALIBRE 
DA AGULHA, NÚMERO DE LOTE. APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS EM PAPELÃO COM 50 UNIDADES CADA. 

UNID 13.500 
R$2,25 R$30.375,00 LABOR IMPORT 

11 

TORNIQUETE EM BORRACHA SINTÉTICA, SEM 
LÁTEX, DESCARTÁVEL, PARA ESTASE VENOSA, 
LIVRE DE PROTEÍNAS QUE CAUSAM ALERGIA. ROLO 
COM 25 UNIDADES 

UNID 50 
R$92,54 R$4.627,00 LABOR IMPORT 

TOTAL R$109.000,00 
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LOTE IV - MATERIAL DE CONSUMO 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UM QTD UNITARIO TOTAL (R$) MARCA 

1 LAMINA 26X76 MM LISA CX 50 CX 100 
R$8,10 R$810,00 LABOR IMPORT 

2 LAMINA 26X76 MM FOSCA CX 50 CX 50 
R$8,10 R$405,00 LABOR IMPORT 

3 LAMÍNULA 20X20 CX 100 CX 200 
R$6,90 R$1.380,00 LABOR IMPORT 

4 LAMINA EXTENSORA CX 50 CX 6 
R$1,80 R$10,80 LABOR IMPORT 

5 COLETOR DE URINA ESTÉRIL 80ML UNID. 2.600 
R$2,32 R$6.032,00 CRAL 

6 COLETOR DE URINA NÃO ESTÉRIL 80ML UNID. 8.000 
R$2,32 R$18.560,00 CRAL 

7 COLETOR DE FEZES 80ML UNID. 1.300 
R$2,28 R$2.964,00 CRAL 

8 PIPETA AUT. 10 MICRO. UNID. 3 
R$240,90 R$722,70 LABOR IMPORT 

9 PIPETA AUT. 25 MICRO. UNID. 3 
R$240,90 R$722,70 LABOR IMPORT 

10 PIPETA AUT. 50 MICRO. UNID. 3 
R$240,90 R$722,70 LABOR IMPORT 

11 PIPETA AUT. 100 MICRO. UNID. 3 
R$240,90 R$722,70 LABOR IMPORT 

12 PIPETA AUT. 500 MICRO. UNID. 3 
R$240,90 R$722,70 LABOR IMPORT 

13 PIPETA AUT. 1000 MICRO. UNID. 3 
R$240,90 R$722,70 LABOR IMPORT 

14 PIPETA VOL. 1ML UNID. 30 
R$10,00 R$300,00 LABOR IMPORT 

15 PIPETA VOL. 2ML UNID. 30 
R$10,00 R$300,00 LABOR IMPORT 

16 PIPETA VOL. 5ML UNID. 30 
R$10,00 R$300,00 LABOR IMPORT 

17 PIPETA VOL. 10ML UNID. 30 
R$10,00 R$300,00 LABOR IMPORT 

18 PIPETA VOL. 20ML UNID. 30 
R$10,00 R$300,00 LABOR IMPORT 

19 PISSETA 250ML   PACOTE 200 
R$20,60 R$4.120,00 LABOR IMPORT 

20 PISSETA  500ML  PACOTE 300 
R$19,90 R$5.970,00 LABOR IMPORT 

21 PISSETA 1000 ML  PACOTE 50 
R$19,30 R$965,00 LABOR IMPORT 

22 CONJ. P COL. PANOTICO 3X500ML CX 50 
R$150,80 R$7.540,00 LABORCLIN 

23 CONJ. P COL. GRAM 4X500ML CX 2 
R$109,40 R$218,80 NEWPROV 
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24 FUCSINA FENICADA 500ML FR 2 
R$69,00 R$138,00 QEEL 

25 AZUL CREZIL BRILHANTE 100ML FR 2 
R$85,00 R$170,00 QEEL 

26 AZUL METILENO 1% AQUOSA 500ML FR 2 
R$85,00 R$170,00 QEEL 

27 CORANTE CRISTAL VIOLETA 500ML FR 2 
R$85,00 R$170,00 NEWPROV 

28 ACIDO CLORÍDRICO 1000ML FR 2 
R$85,00 R$170,00 QEEL 

29 
FITA DE URINA COM 11 PARAMETROS CX 
C/ 150 TIRAS 

FR 60 
R$85,00 R$5.100,00 LABOR IMPORT 

30 TUBO EPENDORFF OU CRIOTUBO 2ML UNID. 1.000 
R$0,17 R$170,00 LABOR IMPORT 

31 PONTEIRAS AMARELAS 0-200 C/1000 UNID. 5.000 
R$0,17 R$850,00 LABOR IMPORT 

32 PONTEIRAS AMARELAS 2-15 C/1000 UNID. 5.000 
R$0,17 R$850,00 LABOR IMPORT 

33 COLETOR DE URINA INFANTIL ESTÉRIL   UNID 1.200 
R$1,08 R$1.296,00 LABOR IMPORT 

34 CONJUNTO COLORAÇÃO ZIEHL NEELSEN CONJ 1 
R$104,20 R$104,20 NEWPROV 

TOTAL R$64.000,00 

 
3. DA SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO  
 
3.1. As entregas serão efetuadas em 72 (setenta e duas) horas após a nota de empenho, de acordo com a 
demanda da Coordenadoria de Laboratório no Almoxarifado, situado na Rua Frutuoso de Oliveira, s/n, Centro, 
Saquarema – RJ. 
 
3.2 A solicitação de Fornecimento será enviada para a fornecedora, através de um requerimento elaborado pela 
Secretaria solicitante. 
 
3.3. O prazo de troca em caso de não conformidade dos produtos deverá ser imediato. 
 
3.4. No caso de vício/defeito de equipamentos em comodato, a sua manutenção preventiva e corretiva correrá 
por conta da empresa fornecedora, durante a vigência do contrato, em no máximo 72 horas. 
 
3.5. Os preços, propostos pela Contratada são irreajustáveis, durante o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
data de apresentação da proposta, por força do disposto na legislação em vigor. 
 
4. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE/ OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1. A CONTRATADA compromete-se, durante a vigência do Contrato: 
 
I ) Cumprir o prazo de entrega e as quantidades constantes da Ata, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula estabelecida na Ata; 
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II ) substituir o material que apresentar defeito de fabricação, de acordo com o estabelecido no "Código de 
Defesa do Consumidor"; 
 
III ) manter durante a vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 
 
IV ) responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento dos materiais, inclusive frete, seguro, cargas 
e descargas desde a origem até a sua entrega no local de destino; 
 
V ) A(s) Empresa(s) vencedora(s) dos lotes I, III, V, VII, IX, X, XI deverão fornecer os equipamentos em cessão de 
uso pelo período solicitado (12 meses), conforme especificação no termo de referência (Anexo X). 
 
VI ) A manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos correrão por conta da empresa vencedora. 
 
4.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
4.2.1.  São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATANTE, afora outras, não previstas no 
presente Edital e que por Lei lhe couberem: 
 
I) fiscalizar os materiais entregues de acordo com as especificações constantes no Processo licitatório; 
 
II) notificar o Contratado de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do material; 
 
III) efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Edital. 
 
IV) CONTRATANTE obriga-se a empenhar, para o cumprimento do Contrato, os recursos orçamentários 
necessários ao pagamento. 
 
5. DO PAGAMENTO  
 
5.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante o fornecimento ora solicitado, com a 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada por servidores municipais. 
 
5.2 A nota de empenho será emitida quando da solicitação de fornecimento de acordo com a especificação e as 
quantidades solicitadas. 
 
5.3 Sobre o valor faturado será retido na fonte o correspondente ao imposto sobre a renda, a contribuição social 
sobre o lucro líquido, a contribuição para a seguridade social-cofins e a contribuição para o PIS/PASEP, conforme 
art. 64, da Lei nº 9.430, de 27/12/96 e Instrução Normativa nº 306, de 12/03/03 e Lei nº 9.718, de 27/11/98. 
 
5.4 As empresas optantes pelo SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamentos de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), não sofrerão a retenção na fonte dos valores acima citados, 
conforme o disposto no inciso XI do art. 25 da Instrução Normativa nº 306, de 12/03/03, devendo apresentar, 
para fins de comprovação da condição de optante, cópia do termo de opção e a declaração de que trata o artigo 
26 da IN/SRT nº 306, de 12/03/03, em duas vias, assinadas pelo representante legal. 
 
5.5 Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade do 
FGTS- CRF expedido pela CEF e CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, a CONTRATADA deverá anexar 
à Nota Fiscal-fatura as cópias devidamente atualizadas. 
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6. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 
8.666/93, com as devidas justificativas. 
 
6.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
ou de fato que eleve o custo dos materiais ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata de 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
 
6.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 
 

A) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no 
mercado; 
 
B) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 
C) Convocado os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação 
 

6.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

A) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; 
 

B) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
6.5 As alterações referentes ao reequilíbrio econômico-financeiro serão procedidas de republicação do extrato 
da ata, que farão parte da mesma, como se nela estivesse transcrita. 
 
7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
7.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
 
     A) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
     B) não aceitar a Solicitação de Fornecimento e a Nota de Empenho no prazo estabelecido, sem justificativa 
aceitável; 
 
     C) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
 
     D) presentes razões de interesse público. 
 
7.2 O cancelamento do Registro do fornecedor ou de item constante da Ata, será formalizado por despacho do 
Ordenador de Despesa assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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7.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro ou de item registrado na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovado. 
 
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
8.1 A despesa decorrente da presente aquisição correrá a conta da Dotação Orçamentária que estará livre no 
momento do empenho da Secretaria Solicitante. 
 
9. DA VIGÊNCIA 
 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação. 
 
10. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Saúde que ficará a cargo do funcionário 
Adriano José Mattos, matrícula: 9496826-1. 
 
11. DAS PENALIDADES  
 
11.1. Na hipótese da ocorrência de quaisquer infrações contratuais ou legais, especialmente de inadimplemento 
de obrigação pela CONTRATADA, o MUNICÍPIO aplicará as seguintes sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993: 
 
a) advertência escrita; 
b) multa; 
c) suspensão temporária;  
d) declaração de inidoneidade. 
 
11.2. Advertência por escrito, quando a CONTRATADA infringir obrigações ajustadas neste CONTRATO e for a 
primeira falta. Neste caso, será concedido, formalmente, pela FISCALIZAÇÃO, prazo à CONTRATADA para sanar 
as irregularidades. 
 
11.3. Da Aplicação de Multa por Atraso Injustificado ou Inexecução Total ou Parcial do Objeto do Contrato. 
 
11.3.1. Os integrantes da Comissão de Fiscalização, responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução deste contrato administrativo, observados os prazos estabelecidos para seu cumprimento integral ou 
parcial, deverão comunicar à autoridade responsável pela contratação a ocorrência de atraso injustificado em 
sua execução, bem como a sua inexecução total ou parcial, a fim de viabilizar a aplicação das multas previstas na 
Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 
 
11.3.2. A multa a que se referem o artigo 86 e o inciso II, do artigo 87, da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
pode ser definida e aplicada nas situações seguintes: 
 
 11.3.2.1. por atraso, nos Contratos de Compras, em geral; 
 11.3.2.2. por inexecução total ou parcial. 
 11.3.2.3. No caso de atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor 
da obrigação, por dia corrido de atraso; 
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 11.3.2.4. No caso de atraso entre o 31° (trigésimo primeiro) dia até o 60° (sexagésimo) dia, multa de 
0,4% (quatro décimos por cento) sobre o valor da obrigação, por dia corrido de atraso. 
 
11.4. Das Disposições Gerais com relação à aplicação da multa 
 
11.4.1. Poderá ser aplicada Multa Especial, no valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor da contratação, 
quando a CONTRATADA, sem a existência de motivo justo, der causa à sua rescisão. 
 
11.4.2. Em toda e qualquer fase ou etapa da contratação, estará a CONTRATADA sujeita à multa correspondente 
à diferença de preço resultante da nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação. 
 
11.4.3. As multas, quando cabíveis e aplicáveis, serão cumulativas com as demais penalidades, eventualmente 
passíveis de imposição. 
 
11.4.4. As multas serão recolhidas em favor da CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação do ato que as impuser à CONTRATADA, assegurados, em qualquer caso, o contraditório e a 
ampla defesa, constante da alínea f, inciso I, do art.109, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações. 
 
11.4.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa ou 
da prova da sua não aplicabilidade por ato formal do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
11.4.6. Se os valores das multas referidas nos itens anteriores não forem pagos ou depositados voluntariamente 
pela CONTRATADA, no prazo estipulado no item 8.4.4. será promovido o desconto do valor devido. 
Primeiramente, executando-se a garantia (se houver) e se esta não for suficiente, descontando-se o valor da 
multa das parcelas a serem pagas. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito por parte da CONTRATADA, 
o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
judicialmente. 
 
11.4.7. A imposição de qualquer penalidade não exime a CONTRATADA do cumprimento de suas obrigações, 
nem de promover as medidas necessárias para reparar ou ressarcir eventuais danos, perdas e prejuízos que seu 
ato punível venha a acarretar à Administração Pública direta ou indireta. 
 
11.4.8. Em se tratando de Compras, será considerado como inexecução total do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, atraso superior a 60 (sessenta) dias corridos. 
 
11.4.9. Em todos os casos, a penalidade de multa será aplicada pelo Secretário Municipal de Saúde do órgão ou 
entidade integrante da Administração Pública direta ou indireta. 
 
11.5. Suspensão temporária – é a penalidade que suspende a participação em Licitação e declara o impedimento 
de contratar com o MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, por prazo não superior a dois anos, a ser estabelecida pelo 
Chefe do Poder Executivo, em despacho fundamentado e publicado. 
 
11.6. Declaração de inidoneidade – é a declaração que impede a Empresa Licitante ou CONTRATADA de licitar 
ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Poderá 
haver a reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade, assim que a Licitante ou 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior. 
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11.6.1 O processo de pedido de Declaração de Inidoneidade da Licitante ou CONTRATADA será encaminhado 
para a Procuradoria da Prefeitura Municipal de Saquarema para apreciação, antes de ser publicada. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
12.1 O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera para a administração, a 
obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da estimativa de consumo 
indicada no respectivo Edital de Licitação. 
 
12.2 As empresas signatárias desta Ata, cujo preço é registrado, declaram estarem cientes das suas obrigações 
para com o município de Saquarema, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam 
a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 
 
12.3 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, desde que previamente autorizada pelo órgão licitante, 
poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório. 
 
12.4 As demais condições da contratação estão consignadas à Ata de Registro de Preços. 
 
13. DO FORO 
 
13.1 É competente o Foro da Comarca de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, para dirimir quaisquer dúvidas, 
porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 
 
14. DA CONCLUSÃO 
 
14.1 E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 04 (quatro) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

JOÃO ALBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
 
 

FRANCISCA DAILANIA SILVA SOUSA 
JUNAVINI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 08.360.736/0001-82 
CONTRATADA 

 

Testemunha Testemunha 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

RG: RG: 

 


